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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO-TO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO /001-2025/FMS 1

FUNDO MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ANGICO-TO

ERRATA EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 01/2025 SOBRE A
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 522/2024. PREGÃO ELETRONICO SRP
012/2024

ERRATA: ONDE SE LÊ OS VALORES R$ 87.878,00 POR EXTENSO E NA
PLANILHA R$ 84.878,00, LEIA-SE R$ 73.678,00 (SETENTA E TRÊS MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS);

CONTRATANTE O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICO/TO CNPJ sob
o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica de direito público, com sede
na avenida perimetral, CEP 77905-000, Angico, Estado do Tocantins, neste
ato representado por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA.

CONTRATADA: MIX AUTO PECAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 50.091.368/0001-80, com sede R JOÃO
LISBOA nº 1570 LETRA C CEP: 65.903-120, ENTRONCAMENTO centro
cidade IMPERATRIZ/MA, neste ato representada pelo Sr.(a). ANA ROSA DE
SOUSA DA CONCEIÇÃO TITULAR ADMINISTRADORA RESIDENTE E
DOMICILIADO: RUA GUANABARA, N°97, BAIRRO: ENTROCAMENTO , CEP:
65913447, CIDADE: IMPERATRIZ-MA E-MAIL:
mixautopecas.imp@gmail.com, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

OBJETO:  Tem  por  objeto  continuar  com  o  fornecimento  de  pneus
destinada a reposição, das mesmas para manutenção da frota de veículos
pertencente ao Fundo Municipal  de Saúde,  pelo  período de 12 (doze)
meses.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Decima segunda
(Da Vigência da ata) prorrogando-se por mais um ano, iniciando-
se em 13 de maio de 2025 e findando-se em 13 de maio de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
originário ora aditivado, inclusive o valor total de R$ 73.678,00 (setenta
e três mil, seiscentos e setenta e oito reais), cujos produtos serão

adquiridos  de  acordo  a  necessidade  da  área  requisitante,  não  sendo
obrigatória a aquisição da quantidade total.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA MODELO VLR UNT VLR TOTAL
01 PNEU 195/65 R15

AMB:SAVEIRO
ANO/MOD
2018/2019
VW/SAVEIRO RB
MBVS PLACA
QKM 0687
BRANCA

16 UN DUNLOP /
GOODYAR
/
FIRE
STONE

195/65
R15

R$
700,00

R$
11.200,00

02 PNEU 195/75 R16
VAM SPRINT ANO
2019/2019 M
PLACA QWA 8556
BRANCA

18 UN DUNLOP /
GOODYAR
/
FIRE
STONE

195/75
R16

R$
1.271,00

R$
22.878,00

03 PNEU 195/65R15
AMB: FIAT
STRADA ANO
2022/2022 PLACA
RPA-4I02

16 UN DUNLOP /
GOODYAR
/
FIRE
STONE

195/65
R15

R$
700,00

R$
11.200,00

04 PNEU 195/65R15
AMB: FIAT
STRADA ANO
2022/2022 PLACA
RPA-6H92
BRANCA

16 UN DUNLOP /
GOODYAR
/
FIRE
STONE

195/65
R15

R$
700,00

R$
11.200,00

05 PNEU195/65 R-15
FIAT STRADA
2023/2023 SDD4
H 93 BRANCA

16 UN DUNLOP /
GOODYAR
/
FIRE
STONE

195/65
R15

R$
700,00

R$
11.200,00

06 ALINHAMENTO 30 Sv SERVIÇOS SERVIÇOS R$
100,00

R$
3.000,00

07 BALANCEAMENTO 30 Sv SERVIÇOS SERVIÇOS R$
100,00

R$
3.000,00

 
 
 Valor total
 

R$
73.678,00

CLÁUSULA  TERCERIA-  Justifica-se  a  celebração  do  presente  termo
aditivo, a necessidade da continuidade da prestação de serviços continuo
de fornecimento de pneus e também pelos preços praticados serem mais
vantajosos para a administração conforme mostraram as pesquisas de
preços, nos termos da lei 14.133/2021.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FMS

13.14.10.302.0210.2.063 -Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;
10.301.0210.2.058  –  Programa  Piso  de  Atenção  Básica  –  PAB;
10.301.0210.2.102- Incremento PAB – Atenção Básica; 10301.0210.2.060 –
Gestão do SUS no âmbito municipal – Manutenção da Sec. de Saúde;

Angico/TO, 11 de junho de 2025.

 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SÉRGIO MIRANDA LIMA
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